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ONPANTIAS DE: JURO 

ERSSOBRETANAS 
Por J. FERNANDO DE SOUZA 

UANDO se pensou pela primeira vez em Por- 

tugal na construcção de caminhos de ferro, 2 = 23 "* ê t EE : : 

que tinha de ser forçosamente auxiliada pelo Estado, SS LINHAS E ES | 28 Es : : Ê á 

Trecorreu-se ào sistema de garantia de juro. O ma- SS na DO & bri fa: 

— logro das tentativas feitas determinou a preferencia 

dada á subvenção. quilometrica, pela qual o Estado Torres-Figueira| 

—. entregava ás emprezas concessionárias parte do ca- — 1883 | -Alfarelos..-.|,f68] 5:044/5 “/5] 1:323 | 2:377| 5:024 

pital preciso para a construcção. 1885 | Beira Baíxa:...| 204] 7:203]5,5/9] 8:597| 254| 3:052 
Santa Comba 

Assim se deram os seguintes subsidios quilomé- & Dão à Vízeu.| 560) 16130 55 1520] 11) sol 

x tricos : Mirandela à 
: Em 1854: 7.900$00 á linha de Barreiro a Vendas — 1902 | Bragança....| 79) 2:054/4,5/0| 1:551 3| 415 

— Novas e Setubal; em 1859: £ 4.500 á linha de Leste — 1877 | Vale do Vouga.| 175] 3:50215 9/9) 1:023] 106] 1741 

é £ 5.400 á do Norte; em 1860: 16.000800 ás linhas — “1884 | Tua a Mirandela| 55) 1:077/5,59/5] 1500] 9) 460 
de Vendas Nóvas a Evora e Beja; em 1864: 18.000$00 731) 26:100 15:514| 2:760 | 11:193 

aos prolongamentos á linha de Leste á fronteira e a = 

Faro, substituido em 1865 por uma garantia de pro- Até fim de 1925 tinham-se pois adiantado 15.314 

ducto bruto; em 1878: 23.000$00 á linha da Beira contos, dos quais estavam reembolsados 2.760, tendo 

Alta. ainda recebido o Estado 11.193 contos de impostos 

Em 1882 abandonou-seé a subvenção quilométrica ! sôbre o tráfego. 

recorrendo-se em novas concessões á garantia do Para à liquidação das garantias tomaram-se para 

juro. base as receitas liquidas calculadas pelas receitas 

Foram assim feitas as concessões que constam do — brutas com a deducção das despezas segundo um 

quadro seguinte referido a 1925: coeficiente de exploração fixado nos contractos. 
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Foi este de 0,40 para a linha deiTorres-Figueira-Al- 
farelos e 0,50 para todas às outras sendo esse numero 

substituido por 0,65 para o Vale de Vouga, Foz-Tua 
e Bragança e Santa Comba-Dão a Vizem em 1918, 

As repercussões da grande guerra determi- 

naram a depreciação da moeda, cujos efeitos foram 

agravados pelo encarecimento de materiais e do ous- 
to de vida e pela lei de 8 horas de trabalho. 

Cresceram mais as despezas que as receitas, en- 

quanto as tarifas iam sendo tardia e imperfeitamente 

actualisadas pelas sobretaxas. 

Em 1921 foi levantada a questão do modo de li- 
quidar as garantias, entendendo-se que se deviam to- 

mar apenás as receitas-bases, correspondentes ás 
taxas das tarifas, sendo as das sobretaxas destinadas 

à ocorrer aos encargos suplementares da explóração 

e financeiras ocásionadas pela situação anormal atra- 
vessada. 

Sobre este modo de proceder foi ouvida à Pro- 
curadoria Geral da Republica com cujo parecer fa- 
voravel se conformou o Ministro de então. 

O decreto com força de lei n.º 12.103, de 5 de 
Agosto de 1926, sancionou no seu artigo 14.º a ju- 

risprudencia adoptada, prescrevendo que para. o cal- 
culo da garantia de juro se aplicassem os coeficien- 

tes de exploração fixados nos contractos ás receitas 

bases, com exclusão portanto das sobretaxas. 
” 

Continuaram assim os reembolsos das garantias 

sem se privarem as companhias dos recursos preci- 
sos para ocorrerem, embora só em parte, muitas dé- 
las aos encargos financeiros e a melhoramentos nas 
linhas. O Estado além dos reembolsos, recebia o 
imposto ferroviario de 12º; sobre a receita total de. 

transportes. 
“Por este sistema os reembolsos elevaram-se em 

1927 a perto de 500 contos apesar de se achar ainda 
o trôço de Mirandela à Bragança no régime do 

abono do complemento de garantia, 

Ultimamente surgiu nas regiões ofíciaes a idéa 
de fazer revogar o preceito do Decreto 12.103, que 
limita ás receitas-bases a aplicação dos coeficientes 
legaes de exploração para liquidação do comple- 
mento de juro garantido. 

Foi “o assunto, submetido ao Conselho Supe- 
rior de Caminhos de Ferro, tendo-se em vista 
evitar que o Estado continuasse sem rasão aparente 
à pagar semestralmente garantia de juro. 

Propunha-se que ás receitas totaes do trafego se 

aplicasse o coeficiente 0,85, que corresponde á media 

das despesas d'exploração. 
— Se as empresas não concordassem aplicar-se-iam 

os coeficientes legaes, não só ás receitas-bases, mas 
ás totaes. 

Importa observar. que hoje todas as linhas estão 
no período de reembolso, salvo à de Mirandela a 
Bragança. 

Vejâmos as consequencias da Apicação da for- 
| múla proposta: 

LINHA DO VALE DE VOUGA 
Em 1926-1927. 

Conforme a 

Receita-base é 514:;70298 
Despezas segundo õ contráto 

0:55: Ré , 283:1368 

Receita liquida 231:5508 
Juro garantido. 175:1308 

so a: A Do Co E) Ea NEAA 7 fev OU Ah 55:5178 
Metade p.* reembolso 28:2538 

Segundo a proposta 
Receita total . 5.167:0008 
0,85 R. IE nd a 4,391:9508 

Receita liquida 7T.150:0508 
Juro garantido . 175:1308 
SIGO EA E Ee ED 599:91158 
Metade p.º reembolso — 299:0555 

Alternativa oferecida r 
Receita total . 5,167:0008 
0,55 R. 2.841:8508 

3.395:1508 Receita liquida. 
Juro garantido . 1751398 ; 

2.150:0118. 
Metade para reembolso — 1.075:0058 

Assim pois o reembolso: passaria a ser de cêrcal 
de 300 contos em vez de 28:2538 e se a COmpanta 
não concordasse, seria de 1.075 contos !! 

E todavia a receita liquida efectiva foi apenas de 
516:7008. 

Vejamos, agora as. outras linhas com garantia no. 
aho de 1927, aárredondando para conto. 

TORRES - FIGUEIRA - ALFARELOS 
Receita total. 14,463 
Despeza efectiva 16,506. 

Receita liquida negativa — 1.343 

Segundo a formuta didi 

Receita 14.468 
' Despeza 0/85 Ro RACIZAZAOS 

Receita ioduidas DNIT 2,220 
Juro garantido — 252 

: SADO: 1x AE A oRONO 
Metade para reembolso 084 

O deficit total seria pois 2.327 contos, soma do. 
' deficit da exploração com o reembolso. 

Ora segundo o COTaSo O reembolso foi apenas. 
de 336:8925, : : 

Alternativa oferecida | ] 

14:463 ó Receita 5" à va 
0,40 R U . * " , U 5:7185, i 

Receita liquida. 8:678. «o 
Juro garantido . 252 
Saldo. COSTA 8:426 

Metade p.º reembolso USAR AREAS 

O deficit elevar-se-ia assim a 5:556 contos! 
Na mellior das hipoteses em vêz de um reem-" 

bolso de 337 contos a Companhia entregaria 984. 
vendo agravado o deficit da linha : 

BEIRA BAIXA 
O reembolso segundo a formula do. contrato 

aplicada ás treceitas-bases foi de 98. 114804 contos. 
A receita liquida foi negativa. 7 
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Receita total (Em contos) . . 9.771 

/ — Despesa efectiva . ut o508 

Receita liquida . 802 

Segundo a formula proposta 

Receita total PASS 9.771 

CAOS RSA o ao Rea le RO 8.305 

im inmtasticReceita- liquida... 1,466 

PR o * Juro «garantido. » 417 | 

f CU (6 BE LAPIS TA IRINA TA 1.049 

"A Metade p.* reembolso, 524 

"” defitit total'seria 1,416 contas 

' Seoundo a alternativa 

e RECOIA TONA En Caro A ms A 9.771 

P OMBROS o oo Ave Edge narra AOS 
; : Receita liquida 5,863 

.. Juro garantido. 417 

a Saldo SA RIRBIADOOE 
: Metade D. *reembolso 2,723 

& 
O detes total AEAISOs -ja a 3.615 contos! 

em] " 

AENHO pois a C. P. teria que reembolsar, pelas 

duas linhas, com o coeficiente 0,85, 1.508 contos e 

Se recusásse essa alleração do contracto, o reem- 

bolso iria a 6.936 contos! É o caso de aplicar/o 

quem jogava: «joga paus, senão mato-te.> 

Ds. Vamos agora ás ISS: da Companhia Nacional. 

FOZ - TUA a MIRANDELA e SANTA COMBA 

k a ue. CEU 

— Segundo a formuta proposta (contos) 

| Receita total. 2,743 
0,85 R 9331 

Receita liquida . 411 

x. Juro garantido 122 

E. Saldo Ao. 289 
À Metade p.* reembolso 145 

LINHA de MIRANDELA à BRAGANÇA 

Receita. total. 1.249 
20,85 R REA mad 1.062 

ATO no tao o Receita liquida 187 
) | Juro garantido 93 

e é Saldo . 94 

o Metade p.* reembolso. A7 

Nesta linha houve um deficit de exploração de 

134 contos, que seria assim elevado a 181. 
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j Receita liquida efectiva 212º 2 AD 
2 ti, a deduzitrêetbolsos (192. .'. 2 

ae o juro das obtgações 215. 407 

o RAS E (6 Pe Vos MORRA 15 
det ot 

conto do jogador da bisca, dizendo 4 mulher, com 

A situação da Companhia seria /a seguinte em.” 

Eis 0 que ficaria para o capital-acções, que em 

parte substituia obrigações. 

Segundo a alternativa oferecida a situação da 

Companhia defieitaria,. 

Das linhas com gárantia cobrou o Estado em 

1927 perto de 4.000 contos de imposto ferroviario. 

Teve os transportes gratuitos do serviço postal e 

consideravel redução nos de outros serviços publi- 

cos civis e militares. 

No fim dos respectivos prasos de concessão re- 

cebe sém encargos 731 quilometros de linhas encor- 

poradas no patrimonio nacional, que ele avaliava, 

quando concedeu a garantia de juro, em cerca de 

"“90:000 oiro: Os adiantamentos para complemento do 

juro garantido, sem amortisação, terão somado cerca 

de 16.000 contos, com certesa reembolsados no fim 

das concessões. ! 

Além. disso o desenvolvimento da economia do 

ipaiz e o conseguinte aumento de materia tributavel 

pela influencia das linhas construídas foi considera- 

ivel. 

Perante essa soma de vantagens é justo, é con- 

ventente que se venha alterar uma formula rasoavel 

para acelerar o reembolso das garantias, creando ás 

companhias uma situação dificil, impedindo-as de 

melhorar as linhas, afastando-as da iniciativa da 

construção de novas linhas ? 

E faz-se isso a emprêsas que estão em regime 

«de convenio com os credores e algumas das quaes 

náda * tem podido pagar aos poMSsCIOnistas do 

2. grau? 

Há, demais, uma consideração fundamental, que 

se omite ao gizar providencias. taes. 

Os 20.000 contos, a que se garantiu juro varian- , 

do entre 4,5 e 5,5º/; eram OIRO. 

"Esse juro é hoje. computado em moeda desvalori- 

À 

x. sada, cujo coeficiente de desvalorisação é 22. Su- 

põem-se actualisadas às receitas pela elevação das 

tarifas, o que não é exacto. Actualisam-se as des- 

pesas, elévando .o coeficiente, e ainda assim impor- 

ta. observar que ás linhas da C. P. se aplicaria o 

coeficiente 0,85, quando o real é superior a 1,0 e 

o mesmo sucede á de Bragança. Porque se pão 

actualisa então o juro, garantido a um capital- oiro 

que foi assim imobilisádo ? ' 

Haja pois clara visão da realidade e em vez de 

se considerarem as empresas como inimigas do bem ; 

publico ou como entidades suspeitas, reconheça-se 

à utilidade da sua acção, cujas vantasens revertem 

principalmente para o Estado, não havendo ne- 

nhuma que autfira largos proventos, + 
E
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O COMBOIO, DD PERIGO" 
FOI SOLENEMENTE INAUGURADO, COM À PRESENÇA 

DOS SRS. MINISTROS DO COMERCIO E DA AGRICULTURA 

Ty EALISOU-SE no dia 3 do corrente ria estação de 
Alcantara, a inauguração oficial do < Combóio 

do Trigo> que tem por fim levar ás principais zonas 

cerialíferas do paíz a propaganda dos novos processos 

de cultura. 
' —Assistiram ao acto que se realisou na estação de 
Alcantara-Terra os srs, ministros do Comércio e Agri- 

cultura, dr, Rui Ulrick, Fausto de Figueiredo, Coman- 

Ulrick quede pois de saudar os dois ministros presen- 
tes terminou por afirmar que os seus objectivos nã 

iniciativa do «Combóio do Trigo» se resumiam em 
prestar mais um serviço ao paiz. Falou em seguida o 
sr. dr. Azevedo Gomes, director da Estação Agraria 

Nacional de Belem que proferiu um interessante dis- 

curso e por ultimo falou o sr. Ministro da Agricultura 

que felecitou, em nome do Govêrno, os autores de 

tão grande e no- dante Raul Esteves 
da Direccão da 

Companhia dos Ca- 
minhos de Ferro 

Portugueses. - Vic- 
torino Godinho, 
Ferreira de Mes 
'quita, dr. Freire de 

Andrade, dr. Acri- 
isio Canos Mendes, 
idr. Urbano de Cas- 
tro, dr. Azevedo 
"Gomes, Pinto Oso- 

rio, Armando Seabra,"Nuno de Gusmão, Artur Cas- 
tilho, dr. Joaquim” d'Almeida, Figueiredo e Melo, 

. Martins Pereira, Francisco Vilhena, Jorge Amorim, 

bre iniciativa. 

Em seguinda tó- 
dos os presentes se 

dirigiram para o 

«Combóio> que 

consta de um salão 

com oito camas des- 

tinadas aos agró- 

nomos que fazem 
parte da missão, um 

<fourgon> com ca" 
mas para o pessoal 

auxiliar, cinco <wa- 

gons> L, com char- 
ruas, um seleciona- -— 

dor, tratores, Se- 
meadores, cultivadores, grades e ainda um salão com 
trigo selecionado e adubos. ! 

O «Combóio de Trigo», cujo itinerário é: Vila 
Franca, Santarem, Muge, Coruche, Vendas Novas, 
Estremoz, Vila Viçosa, Arraiolos, Mira, Viana do 

Alentejo, Cuba, Beja, Serpa, Aljustrel, Ourique, Gran-e-- 
dola, Alcacer do Sal e Setubal, partiu no dia 4 pelas 
4,33, da estação de Alcantara, em direcção a Vila = 
Franca, onde permaneceu um dia. À Santarem, ches 
gou pelas 4 horas do dia 6, seguindo pelas 6,28 para | 
Muge, onde chegou ás 7,37, e partiu dali ás 18,37, 
em direcção a Coruche, onde chegou pelas 20,15, O 
«Combóio do Trigo» regressa a Lisboa em 31 do corrente 

'Cincinnato da Costa, dr. Tiago Sales, Engenheiro 
"Matos Braamcamp, Mario Paes Fortes, engenheiro 
. Fernando ,Vascorícelos, J. Cabral, José Joaquim d'Al- 
' meida, Melo e Sabo, dr. Hugo Masbaum, Cunha Mon- 

. teiro, Francisco Vilhena, Monte" Pereira, Eduardo Bra- 
' zão, Moreira Lopes, Teixeira Botelho, Inglesias Viana 

e Jorge Nunes. 
| Os ministros do Comercio e Agricultura chegaram 

; á estação de Alcantara-Terra ás 15 horas onde eram 

" aguardados na <gare> pelos; membros do Conselho 

' de Administração da C, P. e Comissão Organizadora 
- do Combóio. 
"Na sala de espera da estação houve uma sessão 
' solene tendo. falado em primeiro [logar o sr, dr. Rui 

Trefileries et Laminoirs du HAVRE 

S. A. au capital de |I00.000.000 Frs, 
28 Rue de Madrid, PARIS 
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OS NOVOS HORARIOS DE. COMBOIOS 

Uma pretensão entregue á C. P. 

Em virtude das grandes modificações. que sofre- 

ram os novos horarios da C. P.,.os habitantes dos 

logares de Meleças e logares circumvisinhos entre- 
garam no dia 31 de Julho ao Sr. Presidente do Con- 

selho de Administração da C. P., assignado por 75 

pessoas das de mais categoria que ali habitam, a 
seguinte representação quê à seguir transcrevemos: 

Ex.mº Snr. — Os habitantes dos logáreS de Meleças, Tála, 
Mallia Pão, Fitares, Recoveiro, Baratã, Telhal e Pexildaes, 

representados pelos individuos abaixo assinados veem solici- 
tar de V. Ex.º à sua valiosa atenção para a forma como foi 

organizado o horario dos comboios da linha de Oeste, com 
pfincipio. em 15 de Julho do corrente ano, no que diz respeito 
4 paragem em Meleças que serve as mesmas localidades, 

E” já de alguns anos que aqueles habitantes veem solici- 

tando da Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguéses de 
que V, Ex. é mui dino Presidente do Conselho de Adminis- 

tração. mais algumas. paradens de comboio no aludido apea- 
deiro é outros melhoramentos, não tendo sido considerados 

dignos de aterição. E é isso bastante frisante no novo liórário, 
que coloca os mesmos habitantes em peiíores condições do 

que estavam, quando parecia dever ser o contrario, porque é 
sempre na estação de verão, como V. Ex.* muito bem sabe, 
que aflue mais gente aos arrabaldes de Lisboa: 

Na linha de Oesté e nó apeadeiro de Meleças à que se 
refere esta representação, paravam os seguintes comboios até 

14 de Julho: Ascendeêntes : n.95 205 às 11,57 ; 205 ás 17,42; 
1559/209 ás 21,14. Descendentes : n.º 200 ás 9,06; 2504 ás 

12,18; 204 ás 19,41 e 2554/208 ás 20,49. 
Pelo novo horario temos : Ascendentes : n.º 205 ás 11,51; 

205 ás 18,02. Descendentes : n.º5 200 ás 8,52; 2904/1326 4s 12,00 
e 204 às 19,58. " 

Do confronto resulta à diminuição de um comboio ascenº? 
dente: e outro descendente a partir de 15/de Julho do corrente 
ano, com a agravante de só o comboio n.º 205 ascendente pa- 
rar em Benfica, quando todos os do antigo horario (ascenden- 

tes e descendentes) paravam nessa estação, com: excepção 

apenas do de n.º 204 descendente, Esta modificação veiu 
causar sensivel prejuizo à alguns passageiros que necessitam 

saír da referida estação. 
Há cerca de 3 anos, os habitantes das citadas localidades 

pefliram para que o comboio n.º 207 que saía de Lisboa ás 
18,05 tivesse paragem em Meleças. Foi-lhes respondido pelo 
então nunca esquecido presidente snr. Barros Queirós, que 
hão era possivel aceder a esse pedido, porque téndo esse 

comboio ligação com o do Norte em Alfarelos, não podia ter 
qualquer demora no seu trajecto, mas que para aténuar os 
inconvenientes alegados pelos citados moradores, ' se ériava o 
comboio n.º-209 que vinha ao Cacem buscar os passageiros 
que seguiam no comboio n.º 1,559 para Sintra, (ás 20,15 de 
Lisboa), e parava nas estações e apeadeiros até Torres. 

Com urande surpreza os referidos habitantes viram que 
esse comboio (o n.º 207) que não podia ter demora no seu ca- 
minho passou pelo novo horario. a saír de Lisboa ás 18,25 e 
eliminou-se a paragem em Meleças do comboio n.º 209 criado 
à pedido dos já citados habitantes e que actualmente tem os 

1,5 1345/2905, 
— Pelo exposto se vê que é bem patente o prejuizo causado 

. aos moradores das referidas localidades e assim veem eles 

fiados na alta benevolencia de V, Ex, solicitaf. que sejam 
átendidos no seguinte: ” do 

Comboios. ascendentes — Quê o de n.º 201 parte em Me 
leças, a fim de evitar que os passageiros que precisam saír 

nesta localidade logo 'de manhã tenham que ir à estação do 

Sabugo para retrocederem no comboio n.º 200 ; 
Que o denº9205 pare em Benfica a fim de conduzir pas- 

saúeiros que sempre nesta estação entram para as estações e 
apeadeiros da linha de Oeste ; 

Que 6 de n.º 207 pare em Meleças, porque não sendo 
possivel à maior parte. dos passageiros quite são empregados 
de escritorio saír antes das 18 horas não podem aproveitar o 

comboio n.º 905, tendo que ir ao encontro do de n.º 204 em ' 
Mafra, para retrocederem para Meléças, 

Que pare tambem no mesmo apeadeiro o comboio n.º5 
1545/2205 em virtude de alguns passageiros, pelos/seus lógares. 

ou negocios, não poderem seguir no comboio n. v "205 ou mesmo 

no de n.º 207 aqui solicitado. 

Comboios descendente — Que os de n.º5 200 e 204 parem 
em Benfica em virtude de alduns passageiros, pelos seus afa- 
zeres, necessitarem saír nesta estação ; 

Que o de n.º 202 pare em Meleças, porque não sendo 
preciso. à alguns passageiros estar tão cedo em Lisboa, vindo 
no comboio n.º 200; se veem na necessidade de.ir fomaro, 

comboio da linka de Sintra, visto o de n.ºs 2204 15926 ser tarde: 
de mais pata as ocupações que teem, 

í' " 

Não será decerto extranhio a V. Ex.% o pedido já feito, 
por vezes, pelos mesmos habitantes para que em Meleças se 
estabeleça uma pequena estação, O principal objectivo desse. 
pedido tem por fim o efectuar-se ali o despacho de mercado-" 
rias e a recepção das despachadas, a fim de evitar os grandes, 
transtornos e prejuizos que causam aos já citados habitantes,, 

por terem de fazer esse serviço, nas estações do Cacem ou, 

Mercês. Se o óbstaculo priticipal à concessão desse pedido é 
devido. ao encargo que traz a manutenção do respectivo pes=: 
soal, como. parecé, visto que os habitantes das citadas locali- 
dades ofereceram e. oferecem todas às facilidades à essa 

criação, como seja a oferta do terreno necessario para à de= 
vida instalação, veem os mestnos habitantes sólicitar então que: 
sómente petmaneça nó apeadeiro de Meleças um empregado 

da Companhia nas Koras que apenas forem necessarias para o 
despacho e recepção de mercadorias no comboio que a mesma 

Companhia designar, 
Assim ficarão conjugados os interesses” da Companhia com 

os dos habitantes, satisfazendo-se a umá-aspiração em todo o, 

ponto justa, 

E já que entramos no caminho de solicitar a alta benevor- 
lencia de V. Ex.º para melhoramentos dos povos daquelas re 
diões, que aqui representamos, seja-nos permitido pedir ainda 

à colocação de uma cancela na passagem de nivel do logar de 

Meleças. Varios. desastres se teem dado já pela falta dessa 

vedação é decerto crescerão devido ao aumento da população 

e seu transito, Julgamos mais justificavel essa vedação do que 

aquela” quê se encontra mais. abaixo, a seguir ao quilometro, 
k 20, visto não passar ali ninguem, o 

Parecertá à priori que se pede muito, Não é tal: Sobre a 

horario, é justificaçel o pedido, porque o movimento dos pas- 

sageiros tem faumentado extrabrdinarianmente. Há à inclinação 
hatural é tambem por necessidade dé ra epoca de verão se if 

procurar fora dos grandes centros úma atmosfera mais bene” 

fica é V, Ex, nó que diz respeito ao apeadeiro de Meleças; 

poderá mandar verificar esta afirmação, mas de vísu, porque 

sómente a venda de bilhetes não é bastante prova, visto haver 

assinaturas passadas "até ao Sabugo mas que teem aplicação 

apenas até Meleças. E não sé compreende que tha epoca de 

maior movimento hája menos comboios do que nó inverno é 

até mesmo menos parágens do que antes da grande guerras 

Sobre a, criação da estação, desnecessario se torna ponº 

derar as vantagens de ordem moral e material que adveem 
para à Companhia. E um pequeno centro de população mas à 

area que é beneficiada é bastante extensa, é à sua vida eco? 

nomica, industrial, comercial e adricóla tem órigem nos-cen- 

tros de maior ACUNIGANDA. VS Bor isso que à Companhia dos 
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Caminhos de Ferro, terá bastante a lucrar no seu trafego para 

servir aquelas pequenas mas laboriosas povoações, especial- 

mente o Telhal onde existe um maánicomio com aproximada- 

mente 300 doentes, para cuja manutenção tem bastantes en- 

Cardos e uma elevada acção trafesal. 

De tal melhoramento, deverão aproveitar 08 comerciantes 

do Sabugo. e Algueirão, porque devido á inclinação dos cami- 

nhos é-lhes preferivel Meleças: 

Eis, Ex."º Sr.; a representação que os abaixo assinados, 

"delegados dos habitantes dos logares de Meleças, Tála, Malha 

Pão; Fitares, Recoveiro, Baratã, Telhal e Pestlgaes veem 

submeterá elevada apreciação de V. Ex.º, conscios de que 

V. Ex.", como: autoridade suprema- da Companhia que tem 
mostrado o maior desejo é empenho em atender aos legitimos 

mildes habitantes essa tão lotvavel boa vóontade-.e satisfação 

a tão justificados pedidos. 

PAR 

Engenheiro Pinto Teixeira 

Não tivemos o prazer de vêr n'esta redacção nem 

“de nos despedir-mos do ilustre engenheiro Francisco 

dos Santos Pinto Teixeira que conta n'esta redacção 

alguns amigos o admira- 

dores, que paártiu no dia 3 

"do corrente, no vapor An 

— gola para a colonia de Mo- 
— tambique, onde vai assumir 

a direcção dos Caminhos 

— de Ferro de Lourenço Mar- 
— AQues, 

| Foi o Engenheiro Pinto 

Teixeira durante alguns 
anos administrador geral 

dos Caminhos de Ferro 

—do Estado, hoje exploradas 
—hela C. P., onde juntamente com o nosso presado 

amigo e não menos ilustre engenheiro Plinio Silva que 
— Exerceu o logar de director dos mesmos C. F. do 

— Estado, que trabalharam afincadamente para conse- 
— &guirem o seu fim. 

| Desejamo-lhes uma feliz viagem e prosperidades 

de que é merecedor. 

CONDE «CASTELO MENDO 

Na sessão do Conselho de Administração da Companhia 

-— dos Caminhos de Ferro Portuguesa, foi nomeado adjunto à di- 

—  tecção geral da referida Companhia o antigo vogal do mesmo 

À Conselho e nosso prezado âmigo Sr. Engenheiro Conde de Cas- 

7 télo Metido; 

t 
ã 
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REPASSA VE AACD caso dida be sda AR boBddNbia cs inóivossantresbraccade epasveuposstmpna tons Nho 
anhtesidoss idirióiveateosdhissosnepeisovno 

interesses dos povos, não deixará de emprestar à estes hu- 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
Socisdade Anonima—Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Concurso para praticantes de factor 

A Companhia dos Caminhos de Ferro Portugues" 

ses recebe, desde já, documentos de quem pretenda 

ser chamado aos proximos concursos para praticantes 

de factor em toda a sua rêde, 

Os documentos são os seguintes: 

a) Requerimento, em papel comum, dirigido ao Enge- 

nheiro Chefe da Exploração, pedindo à admissão: 

indicando se tem parentesco com algum empregedo 

da Companhia, e em caso afirmativo, qual o grau 

desse parentesco ; 

b) Certidão de idade ; 

co) Atestado de bom comportamento, passado pela auc- 

toridade local da residencia habitual do candidato; 

d) Carta de exame de instrução primaria ou documento 

das" suas habilitações ; 

e) Documentos comprovativos da sua situação militar, 

nó caso de já ter sido recenseado ; 

1) Auctorisação do pai ou tutor ; 

£g) Atestado de vacina. 

Ds documentos a que se referem as alineas 6), c) e 

d devem ser passados pela entidade competente e 

devidamente autenticados. 

Só serão admitidos cidadãos portugueses ou att: 

ralisados portugueses com mais de 18 anos e menos 

de 21 anos de idade, excepção dos filhos dos empre- 

gados da Companhia, cujo minimo é de 17 anos. 
Os documentos devem ser endereçados ao Enge- 

nheiro Chefe da Exploração — « Repartição do Pes- 

$0al> — Santa Apolonia, Lisboa. : 

- PROGRAMA DO CONCURSO 
] — Prova escrita 

1.º — Ortodrafia, caligrafia e redacção — 
2.º — Operações com, numeros inteiros, decimais e 

quebrados. — ; 
— Regra de três simples. 

4.º — Medidas de volume, peso e capacidade ; sistema 
metrico. 

Il— Prova oral | 

5.º — As matérias da prova escrita 2,3 e 4, 

6,º — Conhecimentos gerais de corografia de Portugal, 

7 — Rêdes dos Caminhos de Ferro de Portugal. 

Lisboa, 2 de Agosto de 1928 

...«...... SE 

RUA DO AMPARO, 51 

LISBOA 

Telefone, N 4020 

s » 

s
e
 

4... 

-



248 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

agens 
oo 

Viagens de recreio aos domingos 

A C. P, vai restabelecer nas linhas do Sul e Sueste 
com. terminação no ultimo domingo de Setembro, os 

antigos bilhetes especiais de ida e volta a preços rê- 
“duzidos, para viagens de recreio aos domingos e dias 
de ferido nacional, que desde o ano de 1917 haviam 

sido suprimidos naquelas linhas. 
-.., Os bilhetes especiais acima referidos, que são vá- 
-lidos por um dia, serão vendidos pelas estações de Lis- 
boa, Barreiro até Setubal e Seixal para as de Lavradio 
até Setubal e Seixal ou vice-versa e constituem pela 
modicidade do seu preço, um importante benefício 

. para o publico que deles se utilise porquanto em 
troca de uma reduzida importancia pode fazer-se um 
agradavel passeio aos arrabaldes da outra margem do 
Tejo que maior atractivo oferecerá aos passageiros 
que procedam de Lisboa por concluir a travessia do 
Fio em vapor. 

Os combóios na Béira Alta 

+ Com o novo horário de verão, a Companhia dos 
Caminhos de Ferro da B. A., no sentido de melhorar 

OS Seus serviços, para o que de ha muito vem traba- 
“"lhando, estabelece diáriamente nos seus combóios rá- 
pidos n.º 3 é 4, em correspondencia com os da C. P. 
n.º 51 e 56, carruagens-salões mixtas de 1.º e 2.º clas- 

1 Ses, com corredor, desde a Pampilhosa até Madrid, 
“tendo «conseguido que as alfandegas portuguesa e es- 
“panhola passem revista ás bagagens dos passageiros 
E. nás próprias: cartuagens, que se destinem ao (Ltuzo) 

(Bussaco) e Guarda e pertendam efectuar a viagem 
“de noite, fugindo assim aos calores da Época, aquela 
— Companhia, prolonga o seu combóio n.º 5, que na 
eiiaaçoo aguarda a chegada do <rápido> de Lisboa 
dito io MA que dali parte ás 5,40 da tarde, chegando 

ó e ao Luzo pelas 10,8 da noite e á Guarda pelas 
SN) da madrugada. Além destes combóios figuram 
no” sew novo horário outros <rápidos> quinzenais 

, entre Figueira e Fuentes: de Ofioro, que farão o per- 
eurso em pouco nais de 5 horas. Realizar-se-ão diá- 
laio toda também vários <tramways entre Figueira e 

Santa Comba Dão, com ligação para o Luzo, Vizeu, 
ae obra e Porto, 

f 

cm fu salag st apeadeiro de Almourol 

Ho ones A folha “oficial publicou ontem E portaria autori- 
ar 

deiro com o nome de Tancos, passando o deste nome 
a ter o de Almourol. 

Tarifas directas combinadas 

Dentro em breve, devem ficar concluídas as nego- 
ciações entre as companhias espanholas e francesas = 

para o restabelecimento das tarifas directas combina- 

das, a fim. de se melhorar o tráfego internacional. j 

Viagens de excursão nas linhas 

do Vale do Vouga : 

Pela Companhia Portuguêsa para a construção e 
exploração de caminhos de ferro, foi posta em vigor 

nas linhas do Vale do Vouga a tarifa especial interna 

n.º 0 de grande velocidade sobre viagens de excursão 

em combóios especiais de ida e volta, sendo os pre- 
ços por passageiros e quilómetros a percorrer (ida e 

volta ) os seguintes: Em 1.º classe $01,4; em 2.º, $01; 

e em 3.º $00,7. A taxa mínina por combóio e quiló- 
metro é de 1$00, sendo de 100$00 o mínino de co- 
brança a efectuar por combóio. 

Bilhetes mensais nas linhas do Vale de Vouga 

No caminho de ferro do Vale do Vouga foi posta 

em vigor uma tarifa de bilhetes mensais, à preços ex- 
cessivamente reduzidos, para as imediações de Espi- 

nho, Viseu e Aveiro, favorecendo assim não só os 
operarios que, em virtude do seu trabalho, tenham de 

frequentar esses importantes centros, mas ainda os 
banhistas, aquistas, etc., que queiram ir a Espinho ou 

ás termas fazer o seu tratamento, sem serem forçados 
a abandonar as suas residencias. 

Os preços são os seguintes : 

De Espinho, Praia a Sampaio Oleiros, em 1. classe 
58850, em 2,9, 26825, em 3.º, 18800; a Paços de Brandão' 
52880, 37880, 24800; a S João de Vêr, 79820, 55815, 56800 ; &º 
Feira, 105895, T4$05, 48800; a S. João da Madeira, 130835, 
91835, 60800; a Couto de Cucujães, 151850, 105855, 65800 ; à í: 
Oliveira de Azemeis, 171860, 121830, 70800. 

De Viseu à Bodiasa, em 1.º classe, 62870, em 2.º, 44810, 
em 3.º, 98850; a Mossamedes, 94805, 66815, 45850 ; a S. Pedro. 

do Sul, 151825, 102840, 65800; ás Termas, 161870, 113840 
70800. 

— De Aveiro à Eixo, em 1.º classe, 38850, em 2.º, 26825, em 
3.9, 18800; a Elrol, 57875, 40805, 27800; a Agueda, 110855 

T7820, ASSOO. 

Tambem nas mesmas linhas foi estabelecida uma = 
tarifa especial para viagens de excursão em comboios 

especiais de ida e volta. 

Horario dos ctramways» entre Espinho e Porto ” 

Os comboios tramways n.º” 1534, 1535 e 1537 cir- 
culam entre Espinho e Porto, até aviso em contrario, 
com o seguínte horario: n.º 1534 (directo), partida do 
Porto ás 8,35 da noite, chegada a Espinho ás 9,185 
n.º 1535, partida de Espinho ás 2,35 da manhã, che- 
gada ao Porto ás 3,39; n.º 1537, partidá de Espinho 
ás 3,35 da AUS chegada ao Porto ás 4,23.
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Tarte 

Ministério do Comércio e Comunicações 

Direcção Geral de Estradas 

Repartição de Estradas 

Decreto n.º 15:536 

Código da Estrada 

(Aprovado pelo decreto nº 15:536, de 14 de Abril de 1928) 
— 

CAPÍTULO III 
ARTIGO 25.º 

Livrete de circulação de viaturas automóveis 

(Continuação do n. 975) 

Na ocasião do despacho terão os importadores de apre- 

sentar na alfândega declaração em papel timbrado, com as 

características de cada uma das viaturas, em harmonia com o 

modêlo n.º 6, a fim de ser pela mesma alfândega visada, e po- 

derem requerer às referidas comissões a necessária inspecção 

no prazo de dez dias, a contar da data do despacho, e o res- 

3 pectivo livrete de circulação quando oportunamente a viatura 

fôr vendida. 
As viaturas automóveis com placas de «Experiência» só 

poderão ser conduzidas pelo importador ou seus empregados, 

ou por outras pessoas por áqueles acompanhadas. 

Qualquer transdressão às prescrições estabelecidas im- 

porta para a firma transdressora a imediata apreensão da via- 

tura, a interdição do uso de licenças de experiência pelo 

tempo que o Conselho Superior de Viação indicar é à aplica- 

ção da multa de 1,0008. 
À viatura automóvel apreendida só poderá ser resgatada 

depois de paga a respectiva multa e ser feito o registo defini- 

tivo, bem como terem sido cassadas as placas de experiência 

que o transgressor possuir. | 

A concessão das placas de experiência será feita pelas 

comissões técnicas de automobilismo, com o parecer do Con- 

selho- Superior de Viação, mediante o pagamento das impor- 

tâncias fixadas no artigo 28.º. 
Ao propriétário de cada viatura automóvel será entregue 

um livrete de circulação (modelo n.º 8), que deve acompanhar 

sempre à viatura, ainda que mude de proprietário, e no qua] 

serão feitos pela comissão técnica de automobilismo os cor- 

respondentes averbamentos. ! 

Todos os vendedores de viaturas automóveis, novas ou 

usadas, quer sejam negociantes ou particulares, são obrigados 

à fazer a devida participação às comissões técnicas de auto- 

mobilismo por escrito (modêlo'n.º 9), com aviso de recepção, 

logo que efectuem a venda, indicando o nome do comprador 

"e /asua morada, sem o que ficarão com a responsabilidade não 

FA 

só das respectivas contribuíções, como das penalidades do 

presente Código. Simultâneamente, com à declaração e re- 

querimento do vendedor, será apresentado requerimento do 

comprador pedindo à transferência. 

São também obligados todos os proprietários de viaturas 

 attomóçeis, quando mudem à sua residência permanente, à 

comtinicá-lo, por escrito, às comissões técnicas de automobi- 
lismo onde aqitelas estiverem registadas. 

e 

& único. Os proprietários de viaturas atitomóveis residen- 

tes no estrangeiro, portadores de certificados internacionais 

de circulação, temporàâriamente no País, são dispensados das 

formalidades de registo durante um ano, a contar da data da 

entrada em Portugal, devendo contudo sessenta dias depois 

dessa data"munirem-se de todas as licenças e satisfazerem to- 

dos os encargos a que estão sujeitos os automóveis registados 

no País. 

Exceptuam-se porém os automóveis registados nos países 

onde aos portadores dos referidos certificados internacionais, 

passados em Portugal, não forem exigidas quaisquer taxas du- 

rante a sua permanência nesses países, 

ARTIGO. 24.º 

Cartas de condutor de viaturas automóveis . 

E' rigorosamente proíbido conduzir qualquer Viatura auto- 

móvel na via pública sem ter a respectiva carta de condutor 

(modêlo 11) passada pelas comissões técnicas de aiutomobi- 

lismo, nos termos do presente Código. ; 

Exceptuam-se os casos previstos no & 1.º dêste artigo. 

Os pedidos de carta de condutor de viaturas automóveis 

(modélo 10) serão feitos e assinados pelos interessadoS, com 

letra e assinatura reconhecida por notário e dirigidos: á cómis- 

são técnica de automobilismo da área onde estejam: residindo, 

acompanhados dos seguintes documentos : 
£ ] 

a) Bilhete de identidade pelo qual prove ter pelomenos 

18 anos, bastando a sua simples apresentação para conferên- 

cia do respectivo núniero e proveniência, o quê será averbado 

no processo pelo chefe da secretaria. - 2h 

b) Certificado do registo criminal; Rin TEA 

o) Certificado do cadastro policial passado nos termos da 

portaria n.º 5.275, de 22 de Março de 19298; + o. : 

d) Atestado médico, passado pelo inspector, sub-inspector 

ou delegado de saúde do concelho da residência ou da locali- 

dade onde se realizar o exame técnico, declarando que não é 

dotado de temperamento nervóso que não garanta à necessá- 

ria serenidade, que não sofre de qualquer perturbação visual 

ou dos órgãos do ouvido, ou de qualquer doença contagiosa, 

e que não tem aleijão ou deformidade que o estorve de con- 

duzir viaturas automóveis. PIA ds 

e) Ressalva ou caderneta militar, para poder ser,preen- 

chido o impresso modêlo 14, destinado à Inspecção das Tropas 

de Comunicação. f ASIA 
Para os oficiais do exército e da armada, em efectivo ser- 

viço, e para os funcionários públicos de categória não inférior 

a chefe de repartição ou equiparados, na situação de activi-. 

dade, o certificado do cadastro policial e o de registo criminal 

serão substituídos : pata os primeiros pela apresentação do bi- 

lhete de identidade e para os restantes por declaração ex- 

pressa do cargo que octpam feita pelos directores gerais a 

que estiverem subordinados ou assinada pelo próprio, mas de- 

vidamente autenticada com o sêlo branco. Para os/oficiais de 

reserva ou reformados será exigida a nota de assentos... 

Nos pedidos de carta de condutor (modêio. 10), que serão 

acompanhados de três fotografias, sem cartão, com as dimen- 

sões mínimas de 01,03><0",04, deverão os interessados indicar 

o seu nome, domicílio, número e proveniência do respectivo 

bilhete de identidade e categoria da viatura. automóçel em que 

desejam ser submetidos a exame (motocicleta, simples, idem 

com side-car, automóvel ligeiro, automóvel para transporte de 

mercadorias com pêso em carga superior a 3,000 quilogramas 

ou automóvel destinado à serviço público, nos termos do ar- 

tio 25.º do presente Código. ! RESIRO 
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Os maiores de 18 anos e menores de 21, não emancipados, = 

além dos documentos indicados, terão de juntar outro docu-- 

mento pelo qual pessoa idónea se responsabilize pelas indemni- 

zações que, nos termos do presente Código e da legislação 

em vigor, pelos mesmos venham a ser devidas pelos danos 

! 

causados, ou apólice de companhia de - seguros que garanta
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indemnização "até 20.0008 pelo tempo que decorrer até à maio- 

ridade. «Em tál caso a carta de condutor sómente será passada 

pela prazo de. validade da apólice ou de têrmo de responsabi- 

lidade, escom.as restrições para os veículos referidos nas 

mesmas. : | 
O limite: mínimo de idade para os condutores de motoci- 

cletas simples é de 16 anos, devendo também ós menores de 

91 anos, não emancipados, juntar documento de responsabili- 

dade passado por pessoa idónea ou apólice de conpanhia de 

SUSAN nos termos acinia. 

. A- comissão técnica de automobilismo, depois de ter rece- 

bido os documentos e ter verificado se 08 mesmos estão em 

ordem e que o candidato tem a necessária idoneidade moral, 

fixará o dia e local em que o mesmo se deve apresentar para 

o respectivo exame, o qual nas cidades de Lisboa, Porto € 

Coimbra será iniciado na séde das comissões técnicas, 

E! expressamente proíbido às comissões técnicas subme- 

ter à exame qualquer candidato sem que êste tenha todos 6s 

documentos em ordem e entregue na sede das comissões 

O exame dos candidatos versará ; 

“Prova técnica — Noções elementares sóbre mecânica, 
conhecimentos gerais sôbre motores de explosao, 

7 : nomenclatura e fúncionamento dos principais órgãos 

FP. de uma viatura automóvel, acéssórios de viaturas au- 

tomóveis, avarias mais fregitentes e forma de às re- 

mediar, conservação das viaturas esua lubrificação. 

Prova teórica — Posturas municipais sóbre trânsito, 

ESA obrigações dos condutores na condução, das viaturas, 

passagens nos cruzamentos das estradas e ruas/e nas 

curvas, deveres dos condutores em casos de aciden- 

é tes pessoais, velocidades toleradas. 

E Prova prática — Condução de viaturas automóveis, efec- 

- i tuando as diferentes manobras que lhe forem indicadas 

d . pelos examinadores com a necessaria presteza e sem 

| — Nhesitações, 

| À prova prática será prestada pelos candidatos dentro e D 

— fora das povoações, e pelas ruas de maior trânsito e movi- 
: mento, para os examinadores poderém apreciar às qualidades 
— de calma, competência e prudência dos candidatos. Us candi- 
— datos que pratiquem qualquer imprudência e que nao obser- 
— Vem a necessaria serenidade serão reprovados. 
* À prova pratica como a teórica sao as que devem Merecer 

— mais interésse e cuidado dos examinadores. 
Os candidatos reprovados poderao repetir o exame depois 

— de decorridos dez dias, com dispensa de apresentação de no- 

— /Vos documentos, mas com o pagamento dos emolumentos cons- 
4 estos da tabela que faz parte do presente Código, 

EO: Sao dispensados de possuir a carta de condutor .de 
e que a Oo. presente Código os militares em etectividade de 
S serviço «qe, tendo feito o respectivo exame, tenham. a carta 

bi de condução a que se réfere o artigo 4.º do decreto n.º 6,757, 
— de2 de Julho de 1420, podendo no emtanto os oficiais pos- 

—— súí-la desde que apresentem nas comissões técnicas boletim 

À dessa habilitação passado pelo batalhão de automobilistas e 
Y — autenticado com o sélo branco. 
[> $ 2.º Para os militares que deixarem o serviço efectivo e 

— que possuírem a carta dé condução de que trata o parágrafo 
— anterior Será passada a requerimento do interessado pelas co- 

| missões técnicas de automobilismo, a carta a que se refere o 
presente artigo, também com dispensa dos documentos exiui- 
dos, desde que o licenceamento ou baixa de serviço do inte- 

—  ressado se tenlia dado no mês anterior, e que seja apresentada 
— nota de assentos pela qual se possa apreciar a sua idoneidade 
— moral, acompanhado do respectivo boletim passado pelo. bata- 

P lhão. de automobilistas, podendo não ser passada carta de 
— condutor desde que no registo disciplinar conste que baixou, 

F, o qualquer altura, à tercéira classe de comportamento mi- 
— litar. 

$::3.2. Os condutores de viaturas automóveis, habilitados 

com a carta a que se refere este artigo, poderão obter a clas- 

sificação de «condutores mecânicos» se perante a comissão 
técnica, mostrarem ter a competência devida, submetendo-se 
às provas exigidas, as quais serão prestadas segundo programa 
uniforme para todas as comissões técnicas. + 

8 4.º A aprendizagem-pára condútor de viaturas automó- 
veis só poderá ser feita levando 05 aprendizes semprê a seu 
lado um condutor-legalnmente habilitado e que ficará com res- 
ponsabilidade solidária em qualquer desastre ou acidente, 
sendo proibida durante a aprendizagem.àa condução de quais- 

quer outras pessoas que não sejam aprendizes. 
8, 5.º Os individuos possuídores de licenças de condução 

de. motocicletas passadas pelas diferentes câmaras municipais 
do País, para possuírem a carta exigida pelo Código da Es- 
trada, são dispensados do respectivo, exame, devendo apre- 

.sentár os documentos exididos nas alíneas (a à e) dêste 
artigo. 

CAPITULO IV 

Preceitos especiais para à ciroulação de viaturas automoó- 

veis destinadas a serviço público 

ARTIGO 25.º 

Os pedidos de licença para o emprêgo de viaturas auto» 
móveis em serviço público, nas estradas à cargo do Estado 
ou dos municípios, deverão ser dirigidos: 

u) N's autoridades locais quando se trate de carreiras aci- 
dentais. cujo. prazo, de duração não exceda à oito dias, sendo 

neste caso apenas exididáa à indicação do número de passágei- 

ros à transportar, da carreira à que se destina e a apresenta- 

ção dos documentos n.º 1 e 2 do/S único dêste artigo; 
b) Ao governador civil do distrito onde as estradas estiver 

rem situadás quando se trate de circulação temporária ou aci- 
dental por prazo nao superior a trinta dias consecutivos; / 

6) Ao. Conselho. Superior de Viação quando se pretenda 
estabelecer um serviço permanente e reúular. 

Em qualquer dos casos deverão os requerimentos set ins- 
truídos cóm os seguintes documentos : 

1.º Declaração do serviço público à que a viatura autoria 
vel é destinada — transporte exclusivo ou cumulativo de pas- 

sagdeiros e mercadorias, com ou sem reboque dé otitros' vei- 
culos — e indicações da forma como pretende efectuar êsse 

serviço; : 

2.º Indicação das estradas: em que à viatura automóvel tem 
de transitar, pêso da viatura e de cada um dos veiculos à re-. 
hocar, carga máxima do veículo e por eixo, composição not- 

mal dos combóios e da exteênsão total. 
& único. Depois de obtida a licença e antes de começar a 

exploração deverão ser apresentados pelo concessionário mais 
os seguintes documentos: 

1.º Atestados de capacidade, como condutores mecânicos, 
“dos individuos que hão-de servir como condutores, de idade 
não inferior à 21 anos ; 

2,º Livretes das viaturas automóveis, | 
No caso previsto na alínea é) deverá ainda juntar-se +”. 

3.º Indicação das bases de organização dos horários das 
estações ou paragens obrigatórias, 

No caso da alínea no) do presente artigo, é quando a li- 
cença. pedida compreender estradas de mais, de um distrito, 
será ela dirigida ao governador, civil do distrito em que os tra- 

jectos abranjám maior extensão, é éste ouvirá, sóbre o pedido, 

0 parecer dos governadores civis de todos os outros distritos 

a cuja área de jurisdição digam respeito. y 
Quando no assunto da concessão da licença não haja 

acõrdo, entre os governadores civis, será o assunto resolvido 

“pelo Conselho Superior de Viação, 
Em qualquer dos casos previstos no presente artigo, a li- 

cença poderá ser ou não concedida, conforme o aconselhar o 

interésse público, | 
(Continua),
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ME IES IA DAE AD a. A ALE Roda A CADA O RA Leoa 

“3 J ND * Pá, : Ú 4 1 "as 

— Ministério do Comercio e Comunicações 
; Direcção Geral de Gaminhos de Ferro 

Divisão Central é de Estudos 

Decreto n.º 15:810 

Pelo! decreto! n.º 15:60] de 12 de Maio de 1927, foi insfi- 

tuída a Comissão Liquidatária dos Caminhos de Ferro do. Es- 

tado. Por portarias publicadas no Diário do Govérno de 27 

de Junho de 1927 foram nomeados os delegados que consti- 

—tuíram as comissões dos inventários a que se referem os arti- 

— Sos 9.0 10,9 e 12.0 do contrato de arrendamento dos Caminhos 

—deFerro do Estado; de 11 de Março de 1927. 

Pelo artigo 9:º devem ser inventariados o material fixo das 

— Yjas, os edifícios e seu mobiliário, utensílios, etc., por cuja 

conservação e renovação; salvo o disposto no artido 269, fica 

responsável a companhia arrendatária. 

Pelo artigo 10.º devem ser iniventariados o material cireu- 

—lante, locomotivas, e seus acessórios, material fixo das oficinas 

& carris, sobressalentes, sendo tudo valorizado ao câmbio de 

— Londres. 
Finalmente, pelo artigo 12.º; o carvão, óleos, e outros 

— materiais de consumo, incluindo máteriais de via, excepto catr- 

E. fis, as ferramentas manuais, ete,, existentes em armazém, se- 

E. inventariados “e pagos pelo seu valor tio locál de entrega, 

sx A dirécção dos inventários de valores tam importantes não 

| ficou: claramente. estabelecida quando da entrega dos Câmi- 

nhos de Ferro do Estado à companhia arrendatária e assim o 

— Seu trabalho, tem sido moroso e improfícuo, 

— Passado, mais de um ano encontram-se coneltídos, com 

algumas deficiências apontadas" pelos respectivos delegados, 

os inventários dos artidos 9.º é 10.º, e em via de conclusão o 

artido 12.º, que, devendo ser pago inrediátamente pela Compa- 

nhia arrendatária, necessita de conclusão urgehte a fim de não 

serem prejudicados os interêsses do Estado. 

As Causas principais do atrasodos inventários residem na 

— Suá independência forçãda, que ocasiona deficiência de, ele- 

— mentos, tanto mais pára lastimar quanto é certo existirem três 

organismos que tratam de assuntos que dizem respeito à ca- 

minhos de ferro. 

Esta anontalia acarreta draves prejuízos pára o Estado, e 

a, pulverização, de. assuntos, ferroviários ocasiona conflitos 

—iífiteis e dástos improdutivos em pessoal e'matérial: 
“Tem o Govêrno decídido empenho em organizar os ser- 

cos públicos, por forma a dar maior eficiência a êsses ser- 

Piços, simplificando os métodos de trabalho e realizando com 

a sua concentração apreciáveis economias. 

Uma reorganização de serviços tão"comipléxos e diferen- 

tes não se pode realizar bruscamente, convindo antes agrupá- 

los conforme às suas afinidades, sem prejuizo dos SEENÇOS em 

que venham à ser encorporados. 

E' certo que a transferência e unificação dos sefviços traz 

acréscinto de trábalho para alguns funcionários. Mas êsse: 

Acréscimo de trabalho é, na maioria dos casos, de carácter. 
transitório, pois é intenção do Govêrno realizar dradualmente. 

à distribuíção equitativa de trabalho pelos respectivos serviços: 

A condições do Tesstiro Público e-o esfôórço que O País 

está” “fazendo no sentido de melhoraf as condições financeiras 

da Nação impõem à necessidade de óbter o maiof número de 

Jecortomiás e dé redúzit ao mínimo as despésds. 

Nesta ordem de-ideas! €. Teorgahizadá À omissão. EEN 

datária dos Caminhos de Ferro do Estado, sendo suprimidas. 

ds. gratificações que, nos termos. do artigo 2.º, $ 2,º, do de- 

“ereto n.º 153:601, eram aboriadas ao presidente e vogais da 

mesma Comissão. ; 

A nova Comissão Liquidatária funcionará com carácter 

témporário júnto da Direcção Geral de Caminhos de Fetro, 

- que pode, com relativa facilidade, tomar conta dos EACVROS 

dessa Comissão, Y 

Esses Serviços, até completá liquidação dos Caminhos de - 
Ferro do Estado, são distribuídos pelo pessoal da EMA 

Geral de Caminhos de Ferro. 

E sendo! de toda à conveniência unificar tudo o ate diz 

respeito à liquidação dos Caminhos de Ferro do Estado, as 

Comissões de inventário são eticorporadãs na Comissão Liquiz 

datária réorganizada pélo presente decreto. 

Considerados, pois, 08 factos! ápontados é nisando da fa" 

culdade que mê confere o n.º 2.º do artigo 2.º do decreto nº” 

12:740, de 96 de Novembro de 1926, por fôrça do disposto no 

artido 1.º do decreto n.º 15351, de 9 de Abritde 1998; o 

proposta dos Ministros de todas as Repartições : 
Hei por bem decretar, para valer comotei, o Sedushto 

Artigo 1:º À Comissão Liquidatária dos Caminhos dei 

Ferro do Estado, instituída por decréto n.º13:601 de 12 de 

Mãio de 1997, e remodelada por decreto nºº 14;:208, de 19 des 

Setembro do mesmo ano,'é reorganizada nos termos dó preêst 

,sente decreto, passando! a fufcionar junto da DES Geral 

de Caminhos de Ferro, k3 Ao RED) 

Art, 2.º À Comissão Liguidatária será ESA das 455100 SG 

a) Pelo engenheiro director geral,de caminhos; de ferro, 

servindo de presidente ; y Rto eras 

5) Pelos engenheiros chefes.-de digisão. de Direcção Geral 

de Caminhos de Ferro; servindo 6 mais moderno de secretário. 

Art. 3.º Nenhum dos membros-da Comissão Liquidatária: 

receberá qualquer remuneração pelo exercício das: suas fun- 

ções nesta Comissão, dE 

Art; 4.9 “A liquidação de todos os NE ainda penden= 

tes, respeitantes aos Caminhos de Ferro do Estado, será feita 

pela Comissão Liquidatária, reorsanizada pelo, presente de- 
creto, à qual; para maior eficiência, distribuírá pelos vogais. 

que a compõem, o estudo daqueles assuntos, por.forma a que 

tal liquidação seja efectuada com a maior urgência. o? 

&. único, À liquidação de todos os assuntos que - digam 

respeito ao Fundo Especial-de Caminhos de Ferro do. Estado 

continuará a ser. da competência da comissão administrativa 

do Fundo Especial. 
Art. 5.º O pessoal em serviço na Direcção Geral. e Ca. 

minhos de Ferro deverá ser utilizado, sem prejuizo dos. ser- 

Yviços que lhe incumbem pelo deoreto n.º 153:510, nos trabalhos 

de liquidação dos. Caminhos de Ferro do. ESTAdOs: íris TA, 

"Art. 6º Todo o pessoal que actualmente presta serviço 

na Comissão Liquidatária deverá ser dispensado logo que seja 

julgado desnecessário ou SUS DIArEL ao serviço que lhe fôr 

confiado. e ! | - CRRCARO = 

& único; À Comissão Tiquidatária poderá requisitar, nos 

termos da legislação em vigor, o pessoal adido julgado neces- 

sário pára à rápida: conclusão dos seus trabalhos. 

Arto 7,0 São atribuíções da Comissão Liquidatária, reor- 

dánizada nos-termos/ do presente debreto: 

1.º Autorizar os. pagamentos até à importância de 50.0008,. 

quando tenham cabimento nas verbas orçâmentais, e submeter 

à aprovação do Ministro, * pór “ntermédio da Direcção Geral 

de Caminhos. de Ferro, à autorização dos pagamentos de im- 

portânciás quê Excedam aquela: ! 

2.º Propor às dotações orçamentais em harmonia com o 

pessoal tiecessário à execução dô'serviço que Me indugDe e 

com as importâncias das despesas por padars*. . 5. 

" 519 Requisitar à Ss." ABES EC, : Con- 

tabilidade Pública os fundos Hecessários rate das ” 

despesas: da. Adininistração, Geral do “Caminhos de Ferro, 

por pagar, não É SA ão Fundo especial. de caminhos de 

férro, e bêm assim os fecessários ás despesas próprias da 

Comissão Liquidatária ; ; 

4,9 Proceder à cobrança dos créditos litidiosos. provenien- 

tes das liquidações de quaisquer contas da Administráção Ge- 

ral dos Caminhos de Ferro do Estado existentes à data dareb* / 

treda dos serviços à companhia arrendatária, fazendo entrega 

“das respectivas impórtâncias cobradas; nos termos da egisla- 

| ção vidente; 

[5% Fornecer à companhia afvendatário hnota-de fodos os 
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créditos não litigiosos que aquela tenha de cobrar nos termos 

da base XXX do-respectivo contrato ; 
6.º Submeter à aprovação superior as contas de gerência 

por âànos econômicos da Administração Geral dos Caminhos 
de Ferro do Estado, elaboradas nos termos dos artidos 12.9, 

22.0, 20,0/,31.º; 37TT.º à 341,º, 348.º a 359.9, 365.º a 367.º do de- 

creto n.ó 8:024. "de 18 de Junho de 1925, e publicar os relató- 

rios estatísticos concernentes à construção e exploração por 

conta do Estado; 
7.º Desempenhar, as funções previstas no artigo 34.º do 

“Aegéreto nºº 8:924, no que diz respeito ao pessoal nas seguintes 
sitúações:: : 

a) / Adido, antes de ser adstrito a qualquer serviço do Es- 

tados)" 
prob) Dispensado pela companhiá concessionária antes de 
ser ábstrito a qualquer serviço do Estado ou emquanto não 

+ fôr utilizado pela referida companhia ; 
i c) Aduardando reforma por ter sido julgado incapaz até à 

data da entrega dos Caminhos de Ferto do Estado à compa- 
"hia concessionária ; 

8.º Desempenhar idênticas fahções relativamente ao ma- 

terial nas seguintes condições : 
a) Material de consumo rejeitado pela Companhia ; 

d b) Material encomendado ainda não entregue à Compa- 

|, nhia, mas que tenha de ser pago pelo Estado ; 
9.º Dirigir superiormente os trabalhos de inventário, ainda 

| em curso dos Caminhos de Ferro do Estado, devendo a mesma 

Comissão promover a sua conclusão com a maior urgência. 

| — Para êste efeito deverão os delegados do Govêrno nas 
| comissões de inventários, ainda não terminados, requisitar à 

» Comissão Liquidatária quaisquer elementos de trabalho ou 

t providências que julguem indispensáveis para a rápida conclu- 

. são dos serviços que lhes incumbem, as quais deverão ser 

h fornecidas pela Comissão Liquidatária, que proporá superior- 

ménte as que excederem a sua competência ; 
-10º Propor à resolução de todas as questões que se 

-suscitem.- e que digam respeito quer ao pessoal, quer &o 

material, no, período anterior à entrega da exploração à 

companhia concessionária e posteriormente em relação ao 

pessoal dependente da Comissão Liquidetária e que caibam 

dentro das. atribuíções anteriormente concedidas à Admi- 

e a ms 

nistração Geral dos Caminhos de Ferro do Estado e seus 

conselhos ; 
Processar as fôlhas do pessoal adido dos Caminhos de 

Ferro do Estado ; 
12º Propor a venda em hasta pública ou indicar qual- 

quer outro destino aos materiais disponíveis dos Cami- 
nhos de Ferro do Estado. 

Art. 8º Os processos de pagamento organizados e li- 

quidados pela Comissão Liquidatária, depois de autoriza- 

dos nos termos dêste decreto, serão remetidos para efeito 

de pagamento à 8.º Repartição da Direcção Geral de Con- 

tabilidade Pública. 
Art. 9,º Continuará a funcionar junto da Comissão Li- 

quidatária, nos termos do decreto n.º 14:701, de 7 de De- 
zembro de 1927, a tesouraria privativa instituída pelo = 
mesmo decreto, emquento forem os seus serviços julgados 

indispensáveis, 

Art. 10.º De todas às resoluções do Comissão Liquida- 

tária será lavrada acta pelo secretário da Comissão, que 
será assinada pelos seus membros, para o que deverá 

existir um livro de actas. 
Art. 11º Os processos e arquivos pertencentes ás se- 

cretarias e diversos serviços da Administração Geral dos 

Caminhos de Ferro do Estado serão entregues, depois de 
concluídos, á Direcção Geral de Caminhos de Ferro, em 
cujo arquivo serão encorporados. 

Art. 12.º Fica revogada a legislação em contrario. 
Determina-se portanto à todas as autoridades a quem 

o conhecimento e execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar. 

tam interramente como nêle se contém. 

Os Ministros de todas .as Repartições o façam impri- 
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Re- 

pública, em 31 de Julho de 928. AntTonIO Oscar De FRAGOSO 

CanMONA — fOosé* Vicente de Freitas— José da Silva Monteiro— 

António de Oliveira Salazar— Julio Ernesto de Morais Sar 

mento— Aníbal de Mesquita GQuimarães—António Maria de 
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Companhia dos Caminhos de Ferro do Norte de Portugal 

Linha da POVOA 

AVISO AO PUBLICO 
Nº SS 

2.º aditamento à Classificação Geral 

PEQUENA VELOCIDADE 

De harmonia com a Portaria n.º 5285 de 22 de Março de 

1928, desde o dia 25 do mez passado, a lassificação Geral 

para o transporte em Pequena Velocidade, de m rcadorias, 

fnimais e veículos, em aplicação desde 26 de Fevereiro de 

1925; foi alterada como segue: 

Tarifa Especial n.º 1 [TARIFA GERAL 
+ já 

| o Preços RO o 
É ê Fo espuciais as Pã . 

:NOMENCLA- O $| o 2é | 8º se Su 
ls 5 | Sa é || eos Fá = 

“TURA . SE ei] «| 8 1o8|E88 | sê 
&| & [9] E | % |58|/ ES | Es 

CMRE A ac da E SA qe o 1 |88| “soe | Es 

= 8 |[ES|2ou|S 
& a 1º5|/6% | 

Cartuchos pº 
armas de fô- 

O, Carrega- ; 
DE AAA — IOfo)| 11 = | — Ka. ta: (2) 

Porto, 20 de Junho de 1928. 

O Engenheiro Director da Exploração, 

A. A. de Vasconcellos Porto. 

Fest 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguêses 
- Sooiedads Anonima - Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

Serviço cambinado com à firma João Clara & &.º (Irmãos) 

Aviso ao Público 
(35.º Aditamento ao Aviso ao Pública A, n.º 102) 

i E ONE 5 O Im 

Camionagem entre as estações do Entroncamento e Tôrres 

Novas e o Despacho Certral na va de Tórres Novas 

"No dia 25.de Julho de 1928, entra em vigôr a tarifa de 

camionagem para transporte de passageiros e badadens, 

entre a vila de Tórres Novas e a estação de Entroncamento, 

e de mercadorias de úrande e pequena velocidade, entre a” 

ES Vila e à estação de Torres Novas. 

Para este efeito é criado um Despacho Central na re- 

ferida vila de Tôrres Novas; onde será feita a venda de bi- 

lhetes e a expedição e recepção de bagagens e mercado- 

rias. 
Para mais eBótarecimentos, podem os interessados 

consultar a tarifa'e obtê-la! por compra nas estações desta 

Gojapantia: 

Lisboa, 6 de Julho de 1928. 

| « + 'O Engenheiro Sub-Director 

Lima Henriques 

Sociedade “ESTORIL” 

Caminho de Ferro de Caes do Sodré a Cascais 

HORARIO DOS COMBOIOS 
2.º ADITAMENTO AQ GARTAZ-HORARIO H-18 

A partir de 15 do corrente (inclusivé), ROS DOMIN. 

GOS E FERIADOS, é suprimido o comboio nº.1601 do 
aBcetual horario (partida de Caes do Sodré ás 15h,00) e são 
estabelecidos trez comboios com as marchas seguintes : 

ot nor 1643 

Semi-Directa Semi-Directo | 
1.º 012 
clhasos 

Semi-Di-acto 
1º 62 
cinsses 

Estações & apeadeiros 

H : Es 

CAES DO SODRÉ (part.)!| 14-50 
Santos (ap.). ... = 
Alcantara-Mar 4” 
Belem ...-.- RS E — 
Pedrouços 
Algés. . 14— 59 
Dátundo (ap.) ... — 
Cruz Quebrada. . . 15-02 
Caxias ' — 
Paço d' ircos. 18-07 
Santo Amaro (ap). — 

15-12 

15—16 

15 21 
15—23 

OSITB8A AAA on é 
Carcavelos 

15— 45 
15-27. 

15230 
15-54 

16, 40 

15245 

15—48 
15-51 
[52-55 
15—55- 
15-57 

S. Pedr. do Estoril (ap. ) 
S, João do Estoril (ap,) 
ESTORIL: cado ads 
Mont' Estoril (ap). 
CASCÃES,. (chegada) 

Oo E igeAhLIRGDNEOO? 

Lisboa, 6 de Julho de 1928. M'Belto. no" 

er SRA UUUONE ISA Auãs 
Venda antecipada de bilhetes na Estação do Rocio 

No int ito de facilitar a aquisição de bilhetes para 

os combóios de longo curso, a C. P, tem estabelecida 

na estação do Rocio a venda antecipada de bilhêtes 

que é regulada pelas indicações constántes duns car- 

tazes afixados na mesma estação. 

Para melhorar êsse serviço a C, P. resolveu êste 

ano aumentar a antecipação da venda ; Alguns 

comboios. Assim, para o combóio om: 

sai do Rocio às 9-50, a venda começa as 14 

vespera e às 7-15 do próprio dia. e 

=
 

E 

— Para o comboio 201, que parte do Rocio'às 8 ho- 
ras e se destina à Figueira à venda começa também 

às 14 horas da vespera e às 7-15.do próprio dia ante- 

cipando-se ainda para as 6-15 aos domingos, durante 

os mêses de Julho a Setembro. : 

Para a venda de bilhêtes para o combóio 213; as 
bilheteiras abrem ás 10 horas da vespera e às 6-15 do 

próprio dia. Este combóio sai do Rocio para as Cal-' 

das às 7-14 e efectua-se só aos domingos;e apenas 

durante os mêses de Julho a Setembro. 

e 
" 

-—
" 

| 
g.
 

A
R
 

| E
e
.
 
U
A
 

FR
 
c
a
s
a
d
o
s
 

M
A
L
E
 

a
d
o
 

oo 
o
a
 
E
S
.



254 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portusueses 
, Sociedade. Anónima — Estatutos de 30 de Novembro de 1894 

— =;AMISO-AO PUBLICO 
Aditamento ao Aviso ao Público B.'nºº 30 em vyígór 

nas linhas do S. S. Aditamento ao Aviso ao Público 
seen 100 em vigór nas linhas do M, 

Novos Multiplicadorês 

* . Apartir de 25 de Julho de 1928 ao transporte e manutenção 
"das remessas de barrotes de madeirZ de pinhonacional; 
madéira de eucalipto on de pinho Xacional em bruto sem 

casca” (tóros descascados para minas) e tóros de enocalípto ou 
de pinho nadbionsal por desóssoár, qnando destinados & 
iexportação, áplicar-se-ha nas linhas do Sul e Sueste e do Minho 

“e Douro o multiplicador 6. ff: 
+ — Só beneficiam desta redição os barrotes que não tenham 
comprimento: supefior à 6", é nem diametro superior a 0"º,12 na 
extremidade mais pdelgada e. os. tóros que não tenham mais de 3 

"metros «de comprimento, Mem 'diametro superior 3/0", 15 no tôpo 

maáis' delgado, YX 
Em tudo o que, hão fôr contrário ão que no presente se es- 

tabelece,, ficam en vigôr as dispositões dos Avisos ao Público 
/B nº O e C. né 100de 8 de Outubrô.de 1925 e 14 de Novem- 
"bro de 1925, Tespectivamente, publicados, pelas ektintas Direc- 

ções do ii” é Sueste é do Minho e Douro, 

Lisbóa, 20 de Julho de 1928, o 
Fá à O Engenheiro Sub*Director 

FÊ UERN ESA Lima Henriques. 
. / º + 1, "+ É 

LES OE. sis, i EA cabo É 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
Socigdada Anonima SADtGS, de 30 de Novembro de 1894 

—A o O O 

Aviso ao público 

* SH : 

" Transporte de marmores nas linhas do Sul 
o. . 8 Sueste e do Minho e Douro 

A ue a? af 

» A' partir da data do resandi, aos expedidores de marmore 

em E REA adesbastado»,.  «serradon ou. «polido» que, em Seu 

2
 

EA
 

nome. e. durante O prazo máximo de um ano, contado da 

data. da primeira remessa, tiverem transportado ao abrigo da 

Tarifa Especial n.º 1 de pequena velocidade um mínimo de 1,000 

— *tonéladas fas línhas do Sul é Sueste é do Minho e Douro, con- 

& nCederá Esta Companhia os seguintes abatimentos nos preços de 

E Sead propriamente dito, correspondentes no seu trajecto : 

"a 20. º/, quando tenham atingido o mínimo de 1.000 toneladas: 
PA 25 Ya quando tenham atingido o minimo de 2,000 toneladas. 

=" " Pâra'& formação dêsies mínimos consideram-se os pesos que 
— tiverem servido de base para à taxa de transporte, 
— 77 Pára esta” concessão. ter efeito é indispenssvel a apresenta- 

a ção das cartas de porte, todas. devidamente relacionadas, as quais 

— — deverão ser remetidas. ao Serviço. da Fiscalisação e Estatistica 
— desta Companhia (edificio de Santa Apolónia) dentro do prazo 

— "máximo de três mêses a contar da data dá expedição da ultima 

ne Temessa; x fim de se proceder á liquidação que será feita togo 

—  </quesfinde “o prazo de seis mêses contado da data em que foram 

— entregues esses documentos, 

' JO publicados. pela extinta Direcção dos Caminhos de Ferro. 

Aisfázer estas requisições, quando, assim julgar-convenieênte, * 

Ficam; pelo. presente. antilados-os; Avisos ao Público. B. n.º 
33 de 22 de Outubro de 1925, publicado, pela. extinta Direcção 

dos Caminhos, de. Ferro. do Sul e Sueste, e €. n.º 92 e n.º 105, 
respectivamente, de 21 de Setembro de 1925 é 7 de Maio de 

do Minho e Douro, -- 

Lisboa, 25 de Julho de 1098, 

O Engenheiro Sub-Director 
Lima Henrigues 

fá ar 

Companhia Portuguêsa para a Construcção e Exploração 
de Caminhos de Ferro 

hinhas do Vale de Vouga 

Tarifa tea interna n.º 9-- GRANDE VELOCIDADE 
Em vigor desde 15 de Julho de 1928 à 

Viagens de excursão em combóis especiais 
de IDA e VOLTA A 

Préços por pássageiro e quilómetro à per- ão Classe. o À 
3 E EE : 

correr (tanto à ida como à volta) OA $007 

Taxa minima por comboio e quilómetro à percorrer. | 
(tanto A ido COMONAOLA) o a ol Ta aces, ra ARO 

Minimo de cobrança por contboio de ida e volta. . . 100800 

Condicões 

1," — As requisicões de transporte para estas excursões, 
cujos comboios podem ser formados com carruagens de mais de = 
tima clásse, deverão ser feitas com a antecedencia de 10 dias, - 

pelo menos, daquele em que se pretende realisar a excursão e 
dirigidas ao Engenheiro Directór da Exploração, por intermedio 

da estação de origem da excursão. = | 
2.º — As requisições deverão ser formuladas no modelo, for= 

necido pelo chefe da estação € entregies ao mesmo acompanha- ' 

das do deposito de 50800, como garantia do comboio requisitado — 
é ds avárias que, pélos excursionistas, possam ser catisadas no : 

material. , 

Realisadá à excursão e verificado o estado do material, será 
este deposito liquidado, até $ dias depois daquele em que a ex- 

cursão terminar. 

S$S unico N Companhia reserva-se à faculdade de não sa--- 

3.*— O requisitante deverá efectuar, tha estação de partida: 
pelo menos 48 horás aánies dáquela em que initida Vidgem, o 
págamento do custo da excursão. 

& 11º — Até realisação deste pagamento, subsiste para A 

Companhia o direito de não satisfazer à requisição. d 
&£ 2.º —À Companhia só fará entrega dos competentes bi : 

lhetes do requisitante depois de pago. o custo total da excursão. 

& 3.º º— As requisições -pára estas excursões serão conside- 

radas sem efeito, quando o pagamento não fôr realisado com à 

MESES E € pela fórma estabelecida, 
— Se o comboio se não realisar por motivos estranhos ás DE 

teipoiatohidade da Companhia, reverterá em favor desta a im- 

portancia do deposito de 50800... 
$ 1.º Se, depois de pago o custo do comboio, fôr sus- 

pensa a viagem ajustada antes ou depois de começada, por-culpa 

ou responsabilidade da Companhia, devidamente comprovada, 
será reembolsado o requisitante do custo total do comboio, se 

a interrupção da viagem tiver lugar á ida e metade dessa impor- 

tancia se à interrupção se der à velta, ' 

Ã 
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. Serlhe-hia jgnalmente restituído o deposito a. que se refere 

à cohdição 2.º. 

Fm cago algum, porém, a Companhia poderá ser obrigada 

ao paganiento de qualquer indemn'sação. 

5.º — Os bilhetes fornecídos para estas excursões são nulos 

para quaisquer outros comboios, salvo autorisação especial. 

G" Os passageiros. teem a faculdade de tomaro comboio, 

á ida, ém qualquer estação de transito onde haja paragem. . e de 

se apear, á volta, em qualquer estação dé paragem anterior á de 

destino, pagando, em ambos os casos, o preço completo da via= 

gem, de extremo a extremo, É'-lhes: proibido: Nó primeiro 

caso, interromper à excursão antes de terminada ; 116 segundo 

Caso, tomar o comboio. em qualquer estação que não sejara da 

origem do regresso da excursão, 

"7º A viadén de volta,deve começar dentro do prazo de 

o horás, contado da hora de chegada da excursão, 4 estação.do 

destino, 
& único — Poder-se-la exceiler este práso mediante o paga- 

Tento da sobretaxá de 30800: por fracção indivisível de 24 horas: 

dé demórá complementar, Se 0 adiamento da volta, dentro dos 

limites mâárcados teste parágrafo, fôr requisitádo depois de ter 

“Sidorajustada e. organizada a viagem, a Compatihia poderá re- ' 

cusálo; 6, em todo 0 caso, reserva-se plena liberdade de alterar 

"d horario e marcha do comboio de volta, como julgar conve- 

niente pára o Serviço geral, 

- "8º — Não se regista bagagem ou quaisquer outros transpor- 

tes para estes comboios. Os objectos de uso proprio dos passa- 

geiros, tais como : malas de mão, ciixas, latas, sacos, barris, etes, 

com, comidas ou bebidás para consumo imediato dos excursio- 

missas; velocípedes, pequemos petrechos de caça ou de pesca, 

aparelhos fotográficos óu para observações instrumentos mu- 

sicos portateis e mais artigos análogos; quando não possam sex 

levados nas carruágens, serão gratuitamente transportados, sem 

responsabilidade para a Companhiã, no furgão, sempre que neste 

hóuver espaço disponivel, sem prejuizo pára o serviço do com- 

boio. 
0.º — A Companhia reservase o direito da escolha do ma- 

—terial em que se hião-de realisar estas excursões; Unicamente se 

| compromete à realisá-las, fornecendo: os lugares requisitados e 

A 

a classes tambem ajustadas. 

10.4 — Salvo auctorisação especial, o material/ não poderá 

Ser ornamentado nem levar distintivo on sinal particular. 

o Não se concedem fueios" bilhetes nen.se permite 

mudança de classe: 

19,º — A pedido dos requisitantes poderá a Companhia ânuvir 

à que, dentro, do praso de validade dos bilhetes, a viagem de 

"Tegresso se efectue isoladamente pelos. comboios. ordinários 

deutro das suas lotações. Neste caso, porém, poderá a Compa- 

nhia, aumentar 10 */, aos preços estabelecidos por esta tarifa, 

Os préços está tarifa tem incluido o imposto ferroviario-e 

ficam sujeitos aos multiplicadores em vigor nas linhas “desta 

Companhia. 

Espinho, 27 de Junho de 1928. 

O Engenheiro Director da Exploráção, | 

Ferreira d' Almeida 

ar 

Companhia dos QC.” de Ferro Portugueses da Beira Alia 

AVISO ao público 

Carmagem directa da Figueira da Foz à Wedima del Campo 

Desde o dia 15 de Julho do corrente que passou à cir- 

cular diáriamente nos combóios rápidos -n.ºº 3 e 4 desta 

Companhia, uma carruagem mixta de 1.º e 2.º classe, que 

fará o serviço direçto, sem trasbordo, entre Pampilhosa e 

Medina del Campo e vice-versa. 

Í 

Espinho, 19 de Julho de 1998. ' 

Em dias alternados, desde o dia16;, esta carruagem 

será dirécta até à Fidueira da Foz. : 
À 'cireulação nesta” carradem não fíca sujeita/ao pa- 

damento de qualquer taxa ou suplemento especial, além da 

sobretaxa de velocidade que já actualmente se cobra nos 

combóios rápidos. ' WE o & e. 

Na! fronteirá os adentes aduaneiros vão examinar as 

bagadens dos passageiros na carruagem de que se tráta, 

sem pagamento dé qualquer importância. E 

Figueira da Foz, 13 de Julho de 1928, 

O Engenheiro Director da Exploração 

Joaquim Abranches 
pes ad 

| ' " A Ooo a) A .. Fr é vs! 

EESS, - dis 
—— 

Companhia | Portuguesa para à Qonstrucção-e Exploração 
de Caminhos de Ferro 

Linhas do Valé do Vouga 

2º ADITAMENTO À TARIFA GERAL 
A partir de 1 de Agosto de 1928 & redução de 10%, a 

que! se refere 083.” do Art, 66.º da Tarifa Geral é elevada 
a25/5 sempre que se trate do” transpórte.de charruas com 

motor mecanico (auto-charruas) e tractores mecanicos agri- 

colas, os quais serão taxados pela forma seduinte: 

Pelo pêso efectivo! quando hão .obriguem àb em- 
predo de mais de um vagão, ' Su AA o 

Pelo mínimo de 3.000. quilogramas cada vagão A 
mais de um que seja necessário empregar para um 

mesmo volume, sendo o primeiro vagão taxado como 

se à máquina ocupasse um só vagão, reservando-se ás 

Emprêsas 8 faculdade de utilisar com outra carga o es- 

paço que ficar disponível em qualquer dos vaAdãos em- 
SS ESARANE: ; o RES MLS iafecaoo RA Em 

o) Engenheiro Director da Exploração 

— Ferreira Almeida. 

Companhia Portuguesa para'a Consiruçção e Exploração 

; — de Caminhos de Ferro e 

Linhas do Vale do Vouga 
"E 

” 

AVISO. AO PUBLICO 
“Novos multiplicadores 

(4.º Aditamento ao Aviso. ao Publico Anº 27) ' 

elpreovado pes Sartaria nn: B457 do 1 de ejutho de 1998 
h 

A partir de 1 de Agosto de 1928, passarão a disírutar 

do multiplicador 6 todas as remessas de pequena veloci- 

dade constituidas portaras vastas que, com: manifestos sinaes 

de já terem sido usadas, consêrvein igual volume chetas ou vasias. | 
Ficam em tudo o mais vit 

Aviso ao Publico À n.º 27 de 20 de Abril de 1925. 

Espiího,/15de Julhode: 1928: | 

O Engénheiro Dirécior dá Exploração”, 
Ferreira d'Almeida... ! 

is6órando as disposições do
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ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carrvoliras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

de Janeiro, Santos, Montevideu e Buenos Aires 

Os vapores teem magnificas acomogacções para passageiros Nos precos das passagens inclne-se vinho de pasto 

comida à portugnera, cama, roupa, propinas à creádos é outras despozas. Para carga e passagens trata-se com 

GEN TES EM LISBOA: James Rawes & C.º Rua do Corpo Santo, 47, 1.º 

NO PORTO: Tait & G&.º — Rua dos Inglezes, 28, 1.º 

[ATODO-O-HORA AGUA: FERVER Revista Insuar 6 de Turismo 

Í e = 

COMAS-MAGNIFICAS Publicação mensal de pro- 

? CAFETEIRAS-E' BULLES paganda dos Arquipélagos 

a DA a Da IN, dos h SE fo 95 Açores e da Madeira 
A É RE as e do Turismo em Portugal 

Excelente colaboração 

de 

cotados escritores 

REDACÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 

Rua da Horta Sêca, 7, 1.º 
NEI 

TELEFONE: TRINDADE, 581 DEPOSITO Paga KEVENT:| 
Santa Justa, 87 LISBOA | 

Tomás da Cruz & Filhos, |Manual do Viajante! |Panolaria Camões 
em Portugal 

Firmazens de Madeiras 2 se EMA: 
A : L. DE MENDONC A E COSTA Augusto Rodrigues & Brito L,º 

abricas Mecanicas de Serração Concluído por ERES AS 
; ; ; : : ; Carlos d'Ornellas Secção de Tipografia, Encadernação 
Praia do Ribatejo, Pampilhosa — — e Pautação 

HO POA Rs CR A o A Se ta] 1) TIRO A atlas 
CAIXOTARIA — Paris, Vigo, Sant'lago, ; Grande sortimento de objectos para 

Doca de Alcantara— LISBOA Salamanca, Badajoz e Sevilha pintura a oleo é aguarela 
o. Grande variedade em objectos para 

Sáda para ondê deve ser dírigida toda Encontra-se à venda a 2.º tiragem da escritorio, livros para escritorio 
à correspondencia: &," edição deste Manual e escolares, estojos para desenho, 

PRAIA DO RIBATEJO Para os assinantes da Gazeta EofianA, MA SEEp 6 AINTÇOS OHSTOS 
PORTUGAL. 00: de Hecaonto, : 

Telegramás : THOCRUZILHOS Pádidos ao Depósito, Rua da Horta Sóca, 7 42 Praça Luiz de Camões 43 
PRAIA DO RIBATEJO . Telefone T, 27—581—576 Telefone T. 1040—LISBOA 

| TINTURARI À Mm) IRIA ul. PÇ. 19. --175-A, Rua 06 8. no, 1 | 
Officinas a vapor—RIBEIRA DO PAPEL 

TINTAS PARA ESCREVER DE DIVERSAS QUALIDADES RIVALIZANDO COM AS DOS FABRICANTES INGLEZES, ALLEMAES, E OUTROS 
Liofe seda, 1X, linho e algodão em fio on em tecidos bem como fato feio | Limpa pelo processo parisiense fato de homem, vestidos de seda ou de ih elo, 

riexmanchado, Enca se se desmanchados, Os artigos de 18 
da. reexpedição pelo CRRAINBA de fetra ou qualquer outra via e limpos por este processa não esião sujeitos a serem AACIÃOs pela traça 

nano nar E 

— 
Em
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